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Cargo: PROFESSOR II LÍNGUA ESPANHOLA 

Tópico: CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

     

Questão 
Resposta 
Original 

Justificativa 
Conclusão (Deferido ou 

Indeferido) 
Gabarito mudado 

para: 

05 C 
A questão 05 não faz referência ao texto 5. Por essa razão, a 
Banca indefere a solicitação do recurso apresentado. 

INDEFERIDO  

07 A 

A questão 07 exige que o candidato compreenda que a tira é um 
gênero que apresenta linguagem verbal e não verbal.  Nos 
quatro primeiros quadros da tira o personagem está com seu 
tamanho muito reduzido com relação aos seus colegas de 
classe, à professora e também com relação ao mobiliário da sala 
de aula. No último quadro o personagem está muito alto, maior 
que a janela, que a mobília e que seus colegas. A transcrição do 
trecho do texto do quadro 3 permite que o candidato 
compreenda que se trata de uma simples descrição dos órgãos 
que compõem o aparelho digestivo do Homem e responda à 
questão com base na leitura da linguagem verbal e não verbal 
da tira. Diante do exposto, os elementos presentes no texto são 
suficientes para responder à questão. Assim, o recurso é 
improcedente. 

INDEFERIDO  

08 E 

Os elementos presentes no texto 2 são suficientes para 
responder à questão 08. A transcrição de parte do texto do 
quadro 3 permite que o candidato compreenda que se trata de 
uma descrição dos órgãos que compõem o aparelho digestivo 
do Homem e responda à questão com base na leitura da 
linguagem verbal e não verbal da tira.  Por essa razão, a Banca 
indefere a solicitação do recurso apresentado.  

INDEFERIDO  

12 C 

A questão remete a uma publicidade da Espanha que tem como 
objetivo promover o país no ramo turístico. A fonte do texto é 
indicada ao seu lado: www.tourspain.es. A imagem central traz 
um homem com um bigode de Salvador Dalí, no rodapé da 

INDEFERIDO  

http://www.tourspain.es/
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imagem há o mapa da Espanha com a cidade de Figueres 
assinalada e no canto direito uma obra do famoso pintor 
surrealista. Cabe ainda ressaltar que está escrito em caixa alta 
“Spain Mark” na parte central da publicidade. Diante do exposto, 
os elementos citados estão legíveis no texto e são suficientes 
para responder à questão. Cabe destacar que a questão não 
admite duas respostas pois a alternativa E é falsa tendo em vista 
que desde uma perspectiva intercultural a utilização do texto 
pelo professor não garantiria que a totalidade dos aspectos 
interculturais fosse trabalhada. Dessa forma, a Banca indefere o 
recurso e ratifica o gabarito oficial. 
 

14 C 

Equivoca-se o candidato, em sua argumentação, uma vez que a 
lei 11.161 não estabelece a obrigatoriedade do ensino de língua 
Espanhola em todas as escolas brasileiras. Cabe ainda 
ressaltar, que o gabarito preliminar não indicou a alternativa D 
como alegou um candidato no recurso interposto, mas a 
alternativa C. As seguintes referências sustentam o gabarito 
oficial: 
- Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental. Língua Estrangeira. Brasília: MEC/SEF, 
1998. 
- Parâmetros Curriculares Nacionais – Ensino Médio. Brasília: 
Secretaria de Educação Média e Tecnológica/MEC, 1999. 
- DAHER,D.C. Enseñanzas del español y políticas lingüísticas en 
Brasil. Ensino do espanhol e políticas lingüísticas no 
Brasil.Revista Hispanista, Niterói, n.27, 2006. 
Dessa forma, a Banca indefere o recurso e ratifica o gabarito 
oficial. 

INDEFERIDO  

19 A 

Em resposta ao recurso interposto para a questão 19, a 
argumentação apresentada pelo candidato não procede. A 
proposta de exercício apresentada não orienta por meio de seu 
comando um modo de apreensão dos sentidos do texto. 
Portanto, a Banca ratifica a alternativa A como correta. 

INDEFERIDO  

20 D Não procedem os argumentos apresentados, visto que, a INDEFERIDO  
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questão tem como tema o enfoque intercultural e discursivo do 
ensino de E/LE. A única alternativa verdadeira de acordo com tal 
enfoque é a alternativa D pois indica que a atividade é 
parcialmente completa já que as variações discursivas não são 
consideradas e complementa apenas à título de exemplificação 
que as variações nas trocas de turno de fala não são 
contempladas. Mantém-se o gabarito preliminar. 

 


